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LEI N° 528, DE 29 DE MAIO DE 2020. 

Altera a redação do art, 40  da LeI no 438/2017 e 

dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere a Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica Municipal, faço saber que a 

Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte LEI: 

Art.1° Fica incluído no art. 40  da Lei Municipal n° 438/2017, o parágrafo único, com a seguinte 

redação: 

Parágrafo Único. Aos servidores ocupantes dos Cargos de Guarda Municipal, aplica-se 

naquilo que couber, as disposições previstas no Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais (Lei 125, de 18 de dezembro de 2002), em especial os direitos, garantias, 

deveres, adicionais de periculosidade e demais procedimentos atinentes aos processos 

administrativos disciplinares e seus correlatos. 

Art.20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em 

contrário. 

Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta Prefeitura no dia 29 de 
maio de 2020. 
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